
INDICAÇÃO Nº 
340
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos financeiros para obras de infraestrutura do Camping Municipal do Redondo, no município de TIMBURI-SP.

JUSTIFICATIVA

O município de Timburi, assim como a grande maioria das cidades da Região Sudeste de nosso Estado, luta com sérias dificuldades para poder proporcionar uma vida mais saudável e mais amena a sua população. 

Uma das prioridades atuais de Timburi é a obtenção de recursos financeiros para realização de obras de infraestrutura do Camping Municipal do Redondo, que é um local muito aprazível e de suma importância para o desenvolvimento turístico da cidade.

A realização desses serviços é necessária para fomentar o turismo no município, o qual é muito importante para a geração de emprego e renda.

Face o exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que vem administrando nosso Estado com muito dinamismo, competência e empreendedorismo, não medindo esforços para proporcionar um desenvolvimento rápido e consistente aos nossos municípios. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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